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LEI Nº.: 3.343, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013.

“Dispõe sobre a gratificação de receita auferida com a venda de resíduos sólidos no ano de 2013 e dá outras providências”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Manhuaçu autorizado a realizar entre todos os servidores do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana (SAMAL), sob a denominação de gratificação, o rateio de valor equivalente a 2% (dois por cento) sobre o saldo da receita auferida com a venda de resíduos sólidos direcionados à reutilização ou transformação em outros produtos, através de processo de reciclagem, referente ao ano de 2013.

Art. 2º. O saldo da receita auferida com a venda de resíduos sólidos no ano de 2013 é de R$ 407.275,20 (quatrocentos e sete mil, duzentos e setenta e cinco reais e vinte centavos).

Parágrafo único. A gratificação de receita auferida com a venda de resíduos sólidos no ano de 2013, prevista nesta Lei, não se incorporará aos vencimentos ou salários para nenhum efeito, e não será considerada para cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Manhuaçu (MG), 20 de dezembro de 2013.
NAILTON COTRIM HERINGER

Prefeito Municipal
